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PLANEJAMENTO, E PATRIMÔNIO MUNICIPAL - COFOPPPM 

 
Ver. Anderson Silva Pêgo  
Ver. Luiz Firmino de Sousa Neto  
Ver. Ramon Alves de Sousa Junior  

Ver. Henrique Cesar Ferreira de Melo Lima Junior  
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ERRATA AO RESUMO DAS MATÉRIAS APROVADAS NA 1822ª 
SESSÃO ORDINÁRIA  

No Resumo das Matérias Aprovadas na 1822ª Sessão Ordinária, da 
Câmara Municipal de Timon-MA, publicada no Diário Legislativo Oficial 
Eletrônico do Município, edição nº 01604, no dia 29 de maio de 2019.  
ONDE SE LÊ: PROJETO DE LEI Nº 004/2019 – Autor: Ver. Henrique 
Júnior – Ementa: Dispõe sobre a proibição da cobrança de taxa de 
religação de energia elétrica (CEMAR) e restabelecimento do serviço de 
água (ÁGUAS DE TIMON) no município de Timon e dá outras providências. 
(APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA) 
 
LEIA-SE: PROJETO DE LEI Nº 004/2019 – Autor: Ver. Henrique Júnior – 
Ementa: Dispõe sobre a proibição da cobrança de taxa de religação de 
energia elétrica (CEMAR) e restabelecimento do serviço de água (ÁGUAS 
DE TIMON) no município de Timon e dá outras providências. (APROVADO 
EM 1ª VOTAÇÃO) 

RESUMO DAS MATÉRIAS APROVADAS NA 1824ª  
SESSÃO ORDINÁRIA 

05/06/2019 
PROJETO DE LEI Nº 004/2019 – Autor: Ver. Henrique Júnior – Ementa: 
Dispõe sobre a proibição da cobrança de taxa de religação de energia 
elétrica (CEMAR) e restabelecimento do serviço de água (ÁGUAS DE 
TIMON) no município de Timon e dá outras providências.  (APROVADO EM 
2ª VOTAÇÃO)    
PARECER Nº 040/2019 DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 015/2019.  
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 015/2019 – Autor: Ver. Tuá – 
Ementa: Concede o Titulo de Cidadão Honorário Timonense ao “Sr. 
Raimundo Lucas de Brito Filho”.  
REQUERIMENTO Nº 065/2019 – Autor: Ver. Kaic – Ementa: Requer da 
Mesa Diretora deste Poder que seja realizada uma Sessão Solene no dia 11 
de junho em alusão ao Dia do Pastor que é comemorado no dia 09 de 
junho, neste Município.  
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 089/2019 – Autor: Ver. Henrique Júnior 
– Ementa: Solicita providências ao Poder Executivo Municipal, através do 
Presidente do Departamento Municipal de Iluminação Pública-DEMIP, no 
sentido de que seja feita melhorias na iluminação no campo do Gilmar, 
Timon-MA, neste Município.  
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 093/2019 – Autor: Ver. José Carlos 
Assunção – Ementa: Solicita providências ao Poder Executivo Municipal, 
através da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, que seja 
pavimentada a área entre a Praça São Benedito, à Igreja e a Unidade 
Básica de Saúde, de forma a facilitar o livre acesso de pedestre e veículos 
pelas Ruas 14 e Rua 15, como também otimizar um local para 
estacionamento de veículos, neste Município.  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2019 
O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE TIMON, ESTADO DO 
MARANHÃO, através do seu Presidente, Excelentíssimo Senhor Vereador 
Francisco Helber Costa Guimarães, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e Resolução nº 012/91 
(Regimento Interno da Câmara Municipal de Timon), de 06 de novembro de 
1991, juntamente com a Comissão de Orçamento, Finanças, Obras 
Públicas, Planejamento e Patrimônio Municipal – COFOPPPM, convida 
a todos os munícipes interessados a participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
com a finalidade de demonstração e avaliação do Projeto de Lei nº 
018/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2020, e dá outras 
providências.     
A Audiência Pública com a finalidade de demonstração e avaliação do 
Projeto de Lei nº 018/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que 
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício financeiro de 
2020, e dá outras providências, será realizada em caráter de Sessão 
Plenária da Câmara Municipal de Timon-MA, às 09:00h (nove horas), do 
dia 06/06/2019, no Plenário Dep. José Elouf, desta Casa Legislativa, neste 
Município e terá duração de até 03 (três) horas;    
1. Para cada Audiência Pública se discutirá apenas um único objeto, 
podendo o mesmo ser apreciado em suas múltiplas características e 
perspectivas, ampliando-se o seu foco a critério da Presidência; 
2. Para cada explanação do objeto de discussão da Audiência Pública e 
para as considerações necessárias destinadas às falas iniciais será utilizado 
o tempo de até 45 (quarenta e cinco) minutos, sendo que para as 
considerações finais será utilizado o tempo de até 10 (dez) minutos; 
3. Havendo mais de um palestrante, distribuir-se-á, equitativamente, o 
tempo destinado às falas iniciais e finais; 
4. As inscrições para o debate terminarão após 15 (quinze) minutos da 
explanação inicial, permitida somente uma inscrição por participante; 

5. Os debatedores, interpelados e interpelantes, terão conjuntamente 10 
(dez) minutos para as suas manifestações, por inscrição, assim distribuídos: 
a) INTERPELANTE – 02 (dois) minutos para pergunta; 
b) INTERPELADO – 04 (quatro) minutos para a resposta; 
c) INTERPELANTE – 02 (dois) minutos para réplica; 
d) INTERPELADO – 02 (dois) minuto para a tréplica. 
e) O Presidente, para maior clareza das respostas dos interpelantes, não 
permitirá ao interpelado a resposta em bloco dos questionamentos que lhe 
forem feitos. 
f) Não serão admitidas perguntas alheias ao assunto objeto da discussão. 
g) Os Vereadores terão sua participação independente de inscrição 
prévia, dependendo tão somente de solicitação em ordem, e poderão fazer 
perguntas obedecido o tempo e sequência do alíneas de “a” a “d” deste 
item. 
h) As questões não especificadas neste ato serão decididas pelo 
Presidente. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JUNHO DE 2019. 
  

Ver. Francisco Helber Costa Guimarães 
Presidente 

 
Ver. Adão Tavares Dourado 

2º Secretário 
 
O presente Edital de Convocação nº 008/2019 foi assinado, datado e 
numerado no Gabinete da Presidencia da Câmara Municipal de Timon, 
Estado do Maranhão, aos cinco dias do mês de junho de dois mil e 
dezenove, e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, de acordo 
com o Art. 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c Art.5º da Lei 
Municipal nº 1821/2012. 
 

Timon-MA, 05 de junho de 2019. 
 

Rosa Maria da Silva Barbosa Gedeon   
Diretor Geral- Port. nº 101/2019 e Portaria nº 102/2019 

 
PAUTA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA, COM A FINALIDADE DE 
DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 018/2019, 
DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE DISPÕE 
SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.     

Data: 06/06/2019 
ORDEM DO DIA: 

  
• DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 
018/2019, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE 
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.     

 
Dê-se ciência e Publique-se. 

 
Ver. Adão Tavares Dourado    

2º Secretário 
 
 

A presente Pauta foi assinada, datada e numerada no Gabinete da 
Presidencia da Câmara Municipal de Timon, Estado do Maranhão, aos 
cinco dias do mês de junho de 2019, e publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, de acordo com o Art. 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), 
c/c Art.5º da Lei Municipal nº 1821/2012.  
 

Timon-MA, 05 de junho de 2019. 
  

Rosa Maria da Silva Barbosa Gedeon   
Diretor Geral- Port. nº 101/2019 e Portaria nº 102/2019 

 
 

  Serviço Financeiro (Junho/2019) 
SALÁRIO MÍNIMO (R$)...............................................................  998,00 
TAXA SELIC (%)............................................................................   6,50 
TJLP (% ao mês)......................................................................     0,5217 
POUPANÇA (% - 1º dia do mês)...............................................    0,5000 
TR (% - 1º dia do mês) ...............................................................   0,0000 
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